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DECRETO Nº• 010/93, DE 12 DE ?«ARÇO DE 1.993• 

=Dispõe sobre a nomeação dos membros do Con
selho Deliberativo do Fundo Social de Soli
derieiade de Espirito Santo do Turvo e dá 

outras providências=• 

DR. StRGIO VILELA FINTO, Frefeito Municipal 
ie Es:pirito Sento do Turvo, Estado de São Faulo, no uso de 
suas atribuições legais e, especialmente, nos termos do Arti
go 42 da Lei n2. 010/93, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Ficam nomeados, a partir iesta 
data, como membros ao Conselho Deliberativo do Funio Social I 
ie Soliiarieiaàe ie Espirito Santo io Turvo, sob a presidên
cia da primeira, os seguintes munícipes: 

Presidente:- Luciana Maria Retz - esposa i o Pref. Municipal 
Tesoureiro:- ia Prefeitura Municipal 
Secretária:- Roberta Màrtifti de Almeida Prado Cipriano 
MEMBROS:- Aparecida Zanatta 

Maria Lucia Corone Gonçalves 
Maria Zuleika Garcia Lopes 
Elzira Apereoiia Mira 

Neide Gomes ias Neves 
Aurea Maria Monteiro Franciscon 
Rosa Maria Turin Negrão da Silva Pinto 
Terezi.nha Paiva 
Oiair 13emariino- Vereador 

Artigo 22 - O maniato dos membros do Cone e -
lho Deliberativo será de iois anos, renovável e convite, cum
prindo-lhes exercer suas funções até a iesignação de seus 
substitutos. 

Parágrafo único - O Prefeito Municipal poci!_ 
rá substituir temporária ou definitivamente, quaisquer ios 
membros nomeados, sendo que os mandatos renovaios ou 
rão extintos no final do mandato 4o atual Prefeito 
em 31-12-96· 
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Artigo 32 - O mandato dos membros ào Conse

lho Deliberativo será exerciio gratuitamente e suas funções 1 
consideradas COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELEVANTES AO MUNIC!
FIO. 

Artigo 4º - As atribuições do Conselho Deli -
berativo são as ooneignadas no Artigo 32 da Lei Municipal n2. 
010/93 e, a conta bancária do Fundo será mov~entada, conjun
tamente, pelo Presidente e pelo Tesoureiro da Prefeitura Muni -
cipal de Espirtto Santo do TuiVO• 

Artigo 52 - F.ste Decreto entrará em vigor I 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em cont rá -
rio. 

ço de 1·993• 

isc/.-
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Regis re-se 

P. M. de Turvo, 12 de ma.r 

( 

DR. 

Fréfeito Mun1cipel 

PREFEITURA rJUNICIPAL 
ESPíRITO SANTO oo runvo - s. P. 
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